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PODER EXECUTIVO 

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 446, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 
    
“Regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública Municipal e as organizações da sociedade civil, previsto na Lei 
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, dispõe sobre a qualificação de 
entidades como organizações sociais, prevista na Lei nº 9.637 de 15 de 
maio de 1998, cria o programa municipal de publicização e dá outras 
providências” 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
 
DECRETA: 
 
Capítulo I 
Das Normas Gerais 
Art. 1° – Este Decreto regulamenta a aplicação da Lei Federal n° 13.019, 
de 1° de agosto de 2014, e alterações posteriores, que instituiu o regime 
jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento, 
acordos de cooperação ou contrato de gestão, no âmbito do Município de 
Luís Gomes/RN. 
Art. 2° – A aplicação das normas contidas na Lei Federal n° 13.019/2014 
e alterações posteriores, bem como neste Decreto, que têm como 
fundamento a gestão pública democrática, a participação social, o 
fortalecimento da sociedade civil e a transparência na aplicação dos 
recursos públicos, deverá ser orientada pelos princípios e pelas diretrizes 
estabelecidos nos arts. 5° e 6° da Lei Federal n° 13.019/2014. 
Art. 3° – Compete ao Prefeito e aos dirigentes das entidades da 
Administração Pública Indireta Municipal, na qualidade de administradores 
públicos: 
I – autorizar a abertura de editais de chamamentos públicos para as 
organizações sociais qualificadas no município; 
II – homologar o resultado de chamamentos públicos; 

III – celebrar termos de colaboração e de fomento e acordos de 
cooperação; 
IV – anular ou revogar editais de chamamento público; 
V – decidir sobre a aplicação de penalidades previstas em editais de 
chamamento público e em termos de colaboração e de fomento e acordos 
de cooperação; 
VI – autorizar alterações nos termos de colaboração e de fomento e nos 
acordos de cooperação; 
VII – denunciar ou rescindir termos de colaboração e de fomento e acordos 
de cooperação; 
VIII – decidir sobre prestações de contas finais de parcerias; 
IX – decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social, sobre a viabilidade, conveniência e oportunidade de 
realização das propostas apresentadas, bem como sobre a instauração de 
chamamentos públicos dele decorrentes. 
Parágrafo Único - As competências previstas neste artigo poderão ser 
delegadas, vedada a subdelegação. 
Art. 4° – O Termo de Colaboração é o instrumento pelo qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta com organizações da sociedade civil para a 
consecução de políticas públicas, sejam atividades ou projetos propostos 
pela Administração Pública, com parâmetros, metas e formas de avaliação 
previamente determinados. 
Art. 5° – O Termo de Fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta com organizações da sociedade civil com o objetivo de incentivar 
e reconhecer iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas 
organizações da sociedade civil, consubstanciadas em atividades ou 
projetos que tenham finalidades de interesse público. 
Art. 6° – O Acordo de Cooperação é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público que não envolvam a 
transferência de recursos financeiros. 
Art. 7º - Contrato de Gestão é o instrumento firmado entre o Poder Público 
e a entidade qualificada como Organização Social, com vistas à formação 
de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades 
relativas às áreas relacionadas no art. 8°, caput, deste Decreto. 
Capítulo II 
Da qualificação como Organização Social, do Contrato de Gestão e do 
Programa Municipal de Publicização 
Art. 8º - O Poder Executivo poderá, qualificar como organizações sociais 
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades 
sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico, à proteção e à preservação do meio ambiente, à cultura, ao 
esporte, à ação social e a saúde, atendidos os requisitos previstos neste 
Decreto. 
Parágrafo Único - Os convênios ou contratos de gestão vigentes quando 
da publicação deste Decreto, não sofrerão modificações e não serão 
prejudicados. 
Art. 9° - São requisitos específicos para que a entidade privada se habilite 
à qualificação como Organização Social: 
I - Comprovação do registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 
  a) natureza social dos seus objetivos relativos à respectiva área de 
atuação; 
b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 
excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) proibição da distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido, 
em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou 
falecimento de associado ou membro da entidade; 
d) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das 
doações que lhes forem destinados, bem como dos excedentes 
financeiros, ao patrimônio do Município ou de outra organização social, 
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qualificada na forma deste Decreto, nos casos de extinção ou 
desqualificação; 
e) ter a entidade, como órgão de deliberação superior, um Conselho de 
Administração e, como órgão de direção superior, uma Diretoria, sendo 
assegurado àquele as atribuições normativas e de controle básico, 
previstas em lei; 
f) previsão de participação, no Conselho de Administração, de 
representante do Poder Público, de membro da comunidade de notória 
capacidade profissional, e membro de entidade representativa da 
sociedade civil; 
  g) em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na 
forma do estatuto; 
h) composição e atribuições da diretoria; 
i) obrigatoriedade de publicação em Diário Oficial, dos relatórios 
financeiros e dos relatórios de execução do contrato de gestão; 
II - Haver aprovação quanto à conveniência e oportunidade de sua 
qualificação como Organização Social, emitida pelo titular do órgão da 
administração direta ou indireta da área de atividade correspondente ao 
seu objeto social e pela Comissão Municipal de Publicização, a que se 
refere o art. 23 deste Decreto. 
III – Ter o Conselho de Administração estruturado nos termos que dispuser 
o respectivo estatuto da entidade, sendo vedado aos Conselheiros, serem 
remunerados pelos serviços que, nesta condição, prestarem à 
Organização Social. 
IV - Ter no Estado do Rio Grande do Norte, sede ou escritório para o 
recebimento de intimações judiciais, extrajudiciais, comunicações 
administrativas oficiais e notificações referentes aos possíveis 
instrumentos pactuados. 
Art. 10° - Para fins de preenchimento dos requisitos da qualificação de que 
trata este Decreto, compete ao Conselho de Administração: 
I - Definir os objetivos e diretrizes de atuação da entidade; 
II – Aprovar a proposta do Contrato de Gestão da entidade; 
III – aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de 
investimentos; 
IV - Escolher, designar e dispensar os membros da Diretoria; 
V - Fixar a remuneração dos membros da Diretoria; 
VI - Aprovar e dispor sobre a alteração do Estatuto e a extinção da entidade 
por maioria de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros; 
VII - aprovar o Regimento Interno da entidade, o qual disporá sobre a 
estrutura, funcionamento, gerenciamento, cargos e competências; 
VIII - aprovar por maioria de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus 
membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e 
alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da 
entidade; 
IX - Aprovar e encaminhar, ao órgão público supervisor da execução do 
Contrato de Gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, 
elaborados pela Diretoria; 
X - Fiscalizar, com auxílio de auditoria externa, o cumprimento das 
diretrizes e metas definidas para a entidade e aprovar os demonstrativos 
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade. 
Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de 
Gestão, ou outro instrumento previsto neste Decreto, com as 
Organizações Sociais devidamente qualificadas. 
§ 1° - O Contrato de Gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão 
ou entidade supervisora e a Organização Social, discriminará as 
atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da 
Organização Social. 
§ 2° - O Contrato de Gestão deverá ser submetido, após aprovação pelo 
Conselho de Administração da entidade, ao órgão ou entidade da 
administração pública municipal supervisora da área correspondente à 
atividade fomentada. 
Art. 12 - Na elaboração do Contrato de Gestão serão observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e, ainda, os seguintes preceitos: 
I - O Contrato de Gestão deverá especificar o programa de trabalho 
proposto pela Organização Social, estipular os objetivos e metas e os 
respectivos prazos de execução, bem como os critérios objetivos de 
avaliação de desempenho, mediante indicadores de qualidade e 
produtividade. 
II - O Contrato de Gestão poderá estipular limites e critérios para a despesa 
com a remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos 
pelos dirigentes e empregados das Organizações Sociais, no exercício de 
suas funções. 

Parágrafo Único - Os titulares dos órgãos da administração direta e indireta 
signatários, observadas as peculiaridades de suas áreas de atuação, 
definirão os demais termos dos Contratos de Gestão a serem firmados no 
âmbito dos respectivos órgãos. 
Art. 13 - A execução do Contrato de Gestão terá supervisão e controle 
interno do Conselho de Administração e supervisão externa do órgão de 
administração direta ou indireta signatário, que verificará os aspectos 
programático, funcional e finalístico das atividades desenvolvidas pela 
Organização Social, conforme definido neste Decreto. 
§ 1° - É obrigatória a apresentação, ao término de cada exercício ou a 
qualquer momento, conforme recomende o interesse do serviço, de 
relatório pertinente à execução do Contrato de Gestão, contendo 
comparativo específico das metas propostas, com os resultados 
alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao 
exercício financeiro. 
§ 2° - Os resultados alcançados com a execução do Contrato de Gestão 
serão analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada 
pela autoridade supervisora da área correspondente, composta por 
especialistas de notória qualificação e adequada qualificação, que emitirão 
relatório conclusivo, o qual será encaminhado pelo órgão de deliberação 
coletiva da entidade ao órgão responsável pela respectiva supervisão e 
aos órgãos de controle interno e externo do Município. 
Art. 14 - Os responsáveis pela supervisão da execução do Contrato de 
Gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por 
Organização Social, devem comunicar o fato ao Tribunal de Contas do 
Estado, sob pena de responsabilidade solidária. 
Art. 15 - Sem prejuízo da medida alusiva na art. 14 deste Decreto, quando 
assim o exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo 
indícios fundados de malversação de bens e recursos de origem pública, 
os responsáveis pela fiscalização e execução do Contrato de Gestão 
representarão ao Ministério Público ou à Procuradoria-Geral do Município 
para que requeira ao Juízo competente a decretação da indisponibilidade 
dos bens da entidade e o sequestro de bens de seus dirigentes, bem como 
de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público. 
§ 1° - O pedido de sequestro de bens será processado de acordo com os 
ditames do Código de Processo Civil. 
§ 2° - Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o 
bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo 
demandado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 
§ 3° - Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como 
depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e 
velará pela continuidade das atividades sociais da entidade. 
Art. 16 - O Poder Executivo Municipal poderá intervir na Organização 
Social, na hipótese de comprovado risco quanto à regularidade dos 
serviços transferidos ou ao fiel cumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato de Gestão. 
§ 1° - A intervenção será procedida mediante Decreto do Chefe do Poder 
Executivo que conterá a designação do interventor, o prazo de 
intervenção, seus objetivos e limites. 
§ 2° - A intervenção terá a duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 3° - Declarada a intervenção, o Poder Executivo Municipal deverá, 
através do seu titular, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
do respectivo Decreto, instaurar procedimento administrativo para 
comprovar as causas determinantes da medida e apurar 
responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 
§ 4° - Caso fique comprovado não ter ocorrido irregularidade na execução 
dos serviços transferidos, deverá a gestão da Organização Social retornar 
imediatamente aos seus órgãos de deliberação superior e de direção, 
revogando-se expressamente o decreto de intervenção. 
Art. 17 - O Poder Executivo poderá proceder a desqualificação da entidade 
como Organização Social, quando constatado o descumprimento das 
disposições contidas no Contrato de Gestão. 
§ 1° - A desqualificação será precedida de processo administrativo, 
assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da 
Organização Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos 
decorrentes de sua ação ou omissão. 
§ 2° - A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos 
valores entregues à utilização da Organização Social, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 
Art. 18 - As entidades qualificadas como Organizações Sociais são 
declaradas como entidades de interesse social e utilidade pública, para 
todos os efeitos legais. 
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Art. 19 - Às Organizações Sociais que celebrarem Contrato de Gestão 
poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos, visando 
ao cumprimento de seus objetivos. 
§ 1° - São assegurados às Organização Sociais os créditos previstos no 
orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o 
cronograma de desembolso previsto no Contrato de Gestão. 
§ 2° - Os bens de que trata este artigo serão destinados às Organizações 
Sociais, mediante permuta de uso, dispensada licitação, consoante 
cláusula expressa no Contrato de Gestão. 
Art. 20 - É facultada ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para 
as Organizações Sociais, com ônus para a origem. 
§ 1° - Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem 
do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela 
Organização Social. 
§ 2° - Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária 
permanente por Organização Social a servidor cedido com recursos 
provenientes do Contrato de Gestão, ressalvada a hipótese de adicional 
relativo ao exercício de função temporária de direção ou assessoria. 
§ 3° - O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus 
no órgão de origem, quando ocupante do cargo de primeiro ou segundo 
escalão na Organização Social. 
Art. 21 - São recursos financeiros das Organizações Sociais: 
I - As dotações orçamentárias que lhes destinar o Poder Público Municipal, 
na forma do respectivo Contrato de Gestão; 
II - As subvenções sociais que lhes forem transferidas pelo Poder Público 
Municipal, nos termos do respectivo Contrato de Gestão; 
III - As receitas originárias do exercício de suas atividades; 
IV - As doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras; 
V - Os rendimentos de aplicações do seu ativo financeiro e outros 
relacionados ao patrimônio sob sua administração; 
VI - Outros recursos que lhes venham ser destinados. 
Art. 22 - Fica criado o Programa Municipal de Publicização, que tem como 
objetivo permitir a absorção pelas Organizações Sociais das atividades 
referidas no art. 8° deste Decreto, desenvolvidas pela Administração 
Pública Municipal, direta e indireta, observadas as seguintes diretrizes: 
I - ênfase no atendimento ao cidadão-cliente; 
II - ênfase nos resultados qualitativas e quantitativos nos prazos 
pactuados; 
III - controle social das ações de forma transparente. 
Art. 23 - Fica criada a Comissão Municipal de Publicização, como órgão 
de decisão superior do Programa Municipal de Publicização, com as 
seguintes competências: 
I - Aprovar a indicação de inclusão de entidades, órgãos, unidades 
administrativas ou atividades da Administração Municipal no Programa 
Municipal de Publicização; 
II - Emitir parecer quanto à qualificação da entidade privada como 
Organização Social, nos termos deste Decreto, encaminhando-o ao 
Prefeito(a) Municipal; 
III - Aprovar, no âmbito da Administração Municipal, a redação final do 
Contrato de Gestão a ser firmado com cada Organização Social; 
IV - Aprovar a desqualificação da Organização Social, observado o 
disposto neste Decreto e no respectivo Contrato de Gestão. 
Art. 24 - A Comissão Municipal de Publicização tem a seguinte 
composição: 
I – O Controlador Geral do Município; 
II - O Secretário Municipal de Administração; 
III – O Procurador-Geral do Município; 
IV – O Secretário da secretaria da área de atividade autorizada. 
Paragrafo Único - A Comissão de que trata este artigo será presidida pelo 
Procurador Geral do Município. 
Art. 25 - A Organização Social fará publicar, no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da data da assinatura do Contrato de Gestão, o regulamento 
próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de 
obras e serviços, bem como para compras. 
Capítulo III 
Do Chamamento Público, da Dispensa e Inexigibilidade. 
Art. 26 - O órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta 
ou Indireta deverá publicar edital de chamamento público para seleção de 
organização da sociedade civil e organização social, na forma do art. 24 
da Lei Federal no 13.019/2014, que especificará, no mínimo: 
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da 
parceria ou contrato; 
II - o tipo de parceria ou contrato a ser celebrado, contendo; 
a - o objeto, relacionado à área correspondente da política, plano, 
programa ou ação da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 

b - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação 
das propostas; 
III - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive 
no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada 
um dos critérios estabelecidos, se for o caso; 
a - o valor previsto para a realização do objeto; 
b - as condições para interposição de recurso administrativo; 
c - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria ou 
contrato; e 
d - de acordo com as características do objeto da parceria/contrato, 
medidas de acessibilidade para as pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzidas e idosas. 
§ 1º - É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo em decorrência de qualquer 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da 
parceria ou contrato, admitidos: 
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes 
sediados ou com representação atuante e reconhecida no Município; 
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência 
da prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme 
estabelecido nas políticas setoriais. 
§ 2º - Sempre que o chamamento público visar a celebração de termo de 
colaboração ou contrato de gestão, o edital será instruído com formulário 
de plano de trabalho, elaborado com base nos requisitos do art. 22 da Lei 
no13.019/2014, já contendo as diretrizes mínimas da política ou da ação 
pública que a Administração pretenda desenvolver em parceria, para 
orientar a elaboração das propostas das organizações da sociedade civil, 
§ 3º - A padronização de que trata o parágrafo único do art. 23 da Leino 
13.019/2014 não se aplica aos editais de chamamento público para 
celebração de termos de fomento. 
§ 4º - Não será exigível contrapartida financeira, devendo ser a 
contrapartida em bens e serviços, quando necessária, justificada pelo 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta e 
prevista no edital de chamamento público. 
§ 5º - Nas hipóteses em que for considerada necessária e justificada a 
contrapartida em bens e serviços para celebração da parceria, terá os 
parâmetros para a sua mensuração econômica apresentada pela 
organização da sociedade civil e organização social, de acordo com os 
valores de mercado, não devendo haver o depósito respectivo de valores 
na conta bancária específica do termo de colaboração, de fomento ou 
contrato de gestão. 
Art. 27 - Qualquer cidadão ou pessoa jurídica é parte legítima para 
impugnar edital de chamamento público para celebração de parceria por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações 
posteriores, bem como deste Decreto, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis antes da data final para apresentação das propostas, 
devendo a Administração Pública julgar e responder à impugnação em até 
2 (dois) dias úteis antes da mesma data. 
§ 1º - Se a impugnação for provida pela Administração Públicas o edital de 
chamamento público deverá ser retificado na parte pertinente, devolvendo 
integralmente o prazo previsto no referido artigo. 
§ 2º - A impugnação feita tempestivamente por organização da sociedade 
civil não a impedirá de participar do chamamento público, caso a decisão 
da Administração Pública não tenha sido adotada no prazo previsto no 
Caput deste artigo. 
Art. 28. O chamamento público será julgado a partir de critérios objetivos 
definidos no edital, os quais devem observar os princípios e normas 
estabelecidos na Lei no 13.019/2014 e suas alterações posteriores, bem 
como neste Decreto. 
Paragrafo Único - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que 
indiretamente, elidir os princípios da isonomia e da impessoalidade entre 
as organizações da sociedade civil proponentes. 
Art. 29. A abertura dos envelopes contendo as propostas e a 
documentação das organizações da sociedade civil será realizada em 
sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos 
presentes. 
Art. 30. Concluída a seleção da proposta da organização da sociedade civil 
ou organização social no chamamento público, nos termos do art. 28 da 
Lei no13.019/2014, ou do ato de revogação ou anulação do procedimento, 
caberá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, recurso, que terá efeito suspensivo. 
§ 1º - Da interposição de recurso, nos termos deste artigo, as demais 
organizações da sociedade civil ou organização social, serão intimadas a 
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apresentarem suas contrarrazões, se assim quiserem, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
§ 2º - A Administração deverá julgar os recursos em até 5 (cinco) dias úteis 
da data do recebimento das contrarrazões, 
§ 3º - A homologação do resultado final e a respectiva publicação deverão 
ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o julgamento dos 
recursos. 
§ 4º - Em até 3 (três) dias úteis após a publicação da homologação do 
resultado final, a Organização da Sociedade Civil ou organização social 
será convocada para assinar o respectivo termo ou acordo. 
Art. 31 - Fica a Administração Pública Municipal, direta, autárquica e 
fundacional nos termos da legislação federal aplicável à espécie, 
dispensada da realização de procedimento licitatório e chamamento 
público para a celebração dos Contratos de Gestão e demais instrumentos 
previstos neste Decreto, com as Organizações Sociais qualificadas no 
âmbito deste Município, nos termos dos Arts. 30 e 31 da Lei no 
13.019/2014, desde que prévia e devidamente justificado nos termos do 
art. 32 da referida Lei. 
Parágrafo Único – A qualificação disposta neste Decreto, funcionará como 
prévio credenciamento, nos termos do inciso VI do Artigo 30  da Lei no 
13.019/2014. 
Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 
 
 Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.12.07.031.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.07.031 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    P. P. S. DO REGO – ME “PEDRO PAULO TUR” 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica ou física para executar sob demanda os serviços de transporte de 
pessoas carentes encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde 
fora de domicilio e servidores das secretarias municipais e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício de 2023, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.12.07.031, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 141.600,00 (Cento e 
Quarenta e Mil e Seiscentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.01.04.122.2002.2.2 – 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 15000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 15000000; 
02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 

15001001; 02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 
15001001; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 15000000; 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15001002; 02.02.04.122.2003.2.4 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 
15000000; 02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO 
MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO 
MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de janeiro de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Pedro Paulo Sampaio do Rego – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.06.21.016.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.06.21.016 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARIA LUCINEIDE ALEXANDRE DA SILVA 
08820539497 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual execução dos serviços de cozimento e 
fornecimento de refeições prontas do tipo comercial ou marmitex, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2023, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.06.21.016, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XVIII – Edição Nº 1.908 – Terça-feira, 10 de janeiro de 2023

 
 

 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES     |     Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php     |     Página | 5  

 

10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 33.600,00 (Trinta e Três Mil 
e Seiscentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.001.13.392.2003.2.33 - 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.001.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15001001; 2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001001; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 e 15001001; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15400000, 15411030 e 15421030; 
2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.08.10.301.1008.2.26 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - 
MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15421030; 2.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15421030; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15000000; 2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
2.014.13.392.1010.1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - 
GRUPOS TERTROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de janeiro de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Lucineide Alexandre da Silva - CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.11.04.029.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.11.04.029 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO DAS CHAGAS SÁ MORAIS CPF/MF 
009.658.244-89 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
física ou jurídica para executar sob demanda os serviços de borracharia 
dos veículos e máquinas pertencentes à frota do município de Luís 
Gomes/RN, a fim de atender demanda das secretarias municipais e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício de 2023, edital de convocação e seus anexos, consoante 
as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.11.04.029, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 36.700,00 (Trinta e Seis Mil 
e Setecentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
- FONTE Nº 15000000; 02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 
02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 
02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 
15001001; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
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ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15001002; 
02.11.08.244.2.003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000 E 02.12.08.244.1.001.2031 – 
MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições 
da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de janeiro de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Francisco das Chagas Sá Morais – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.12.07.031.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.07.031 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    LUCIELIO PINHEIRO DE SOUSA 049.890.694-98 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica ou física para executar sob demanda os serviços de transporte de 
pessoas carentes encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde 
fora de domicilio e servidores das secretarias municipais e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício de 2023, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.12.07.031, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil 
e Quinhentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.01.04.122.2002.2.2 – 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 15000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 15000000; 
02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 
15001001; 02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 
15001001; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 15000000; 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15001002; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15001002; 02.02.04.122.2003.2.4 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 
15000000; 02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 
02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 15000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO 
MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
15000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO 
MUN. ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 15000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de janeiro de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Lucielio Pinheiro de Sousa – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.12.08.032.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.08.032 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    CASA DE APOIO NOSSA SENHORA DE SANTANA 
LTDA ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica para executar sob demanda os serviços de hospedagem com 
fornecimento de alimentação e translado para pacientes e acompanhantes 
encaminhados para tratamento de saúde fora do domicilio na cidade do 
Natal/RN, com recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2023, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.12.08.032, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 140.500,00 (Cento e 
Quarenta Mil e Quinhentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 
a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15000000 E 02.09.10.301.1008.2.26 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
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ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 15001002, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de janeiro de 2023. 
 
ASSINANTES:  
 
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Glauber Rocha dos Santos Lima – CONTRATADA

 
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.12.10.035.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.12.10.035 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    OXIBORGES COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS E 
MEDICINAIS EIRELI 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de oxigênio, ar, 
umidificador e regulador medicinal, a fim de atender demanda especifica 
da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.12.10.035, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2021 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 22.265,00 (Vinte e Dois Mil, 
Duzentops e Sessenta e Cinco Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008. 2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 
02.009.10.301.1008. 1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - 
APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15001002; 02.009.10.301.1008. 1.99 - FUNDO A 
FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 
02.009.10.301.1008. 2.172 -  MANUTEN ATIVIDADES DE 
ENFRENTAMENTO AO COMBATE A COVID19 - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001002, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 04 de janeiro de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Edivan Borges de Sousa - CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA 011/2023-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei 
Orgânica Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - DESTITUIR a pessoa abaixo atribuída de “usuário Gerenciado” da 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, na operação do 
portal do gestor do TCE-RN, conforme a portaria N° 229/2021 – GP/TCE: 
MARIA LUCIA DA SILVA BRITO 
CPF: 913.xxx.xxx-25 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Luís Gomes/RN, 10 de janeiro de 2023. 

 
FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO SILVA 

Presidente 

 
PORTARIA 012/2023-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei 
Orgânica Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - DESIGNAR a pessoa abaixo qualificada como “usuário 
Gerenciado” da Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, na 
operação do portal do gestor do TCE-RN, conforme a portaria N° 229/2021 
– GP/TCE: 
 FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO SILVA 
CARGO: Presidente 
MATRICULA: 110063-7 
CPF: 042.xxx.xxx-13 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Luís Gomes/RN, 10 de janeiro de 2023. 
 

FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO SILVA 
Presidente 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

EXPEDIENTE 
 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
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